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Câmara Municipal de Gurupi-TO - Nota à Comunidade 

 

 

  A Câmara Municipal de Gurupi vem a público esclarecer e reafirmar 

seu compromisso com a legalidade e a transparência, diante das recentes 

notícias veiculadas a pelo portal jornal opção Tocantins, a respeito da 

instauração do Inquérito Civil Público nº 2025.0000261 pelo Ministério 

Público do Estado do Tocantins (MPTO). 

 

  É fundamental informar à população de Gurupi que, neste momento, 

NÃO HÁ NENHUM PROCEDIMENTO OU CONTRATAÇÃO EM 

ANDAMENTO na Câmara Municipal relacionada a qualquer obra 

arquitetônica, em que pese haver necessidade de algumas mudanças no prédio 

para maior comodidade dos munícipes, a atual gestão não realizou qualquer 

contratação desta natureza. 

 

  Rebatemos veementemente as acusações de superfaturamento em 

contratos de projetos arquitetônicos e, especialmente, a infundada insinuação 

de prática de "rachadinha". A Câmara Municipal de Gurupi repudia com 

veemência qualquer conduta que desvie recursos públicos ou beneficie 

indevidamente agentes públicos. 

 

  É importante ressaltar que, caso haja necessidade futura de qualquer 

procedimento ou contratação para obras arquitetônicas, a Câmara Municipal 

de Gurupi assegura que todos os processos seguirão rigorosamente os ditames 

legais, com a devida publicidade, transparência e respeito aos princípios da 

administração pública.  

 

  Ainda, noticia de fato que fundamenta o procedimento em questão se 

resume a ilações proferidas em simples 6 (seis) linhas de texto, sem qualquer 

documento que pelo menos fizesse crer no que ali se diz, isto porque não há 

qualquer verdade nos absurdos alegados. 

 

  Nos últimos anos os Vereadores que passaram por esta Casa de Leis 

realizaram economias para finalmente termos em Gurupi um Poder 

Legislativo com prédio próprio, sempre com lisura e transparência e com a 

finalidade de bem servir a população gurupiense. 

http://www.gurupi.to.leg.br/
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  Confiamos na apuração dos fatos pelo Ministério Público, já 

encaminhamos todas as informações requisitadas e nos colocamos à 

disposição para colaborar com o trabalho ministerial, a fim de que a verdade 

prevaleça e a integridade da Câmara Municipal de Gurupi seja restabelecida. 

 

  Esta Presidência reafirma seu compromisso com a ética, a 

transparência, a probidade e o serviço à comunidade gurupiense. 

 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 

GURUPI/TO, aos 10 dias do mês de junho de 2025.  

 
 
 
 
 
 

Ver. IVANILSON DA SILVA MARINHO 

Presidente da Câmara 

http://www.gurupi.to.leg.br/


 

 

7. Presidência 

7.1. Cientifica-se do parecer jurídico 
e aprova ou solicita ajustes; 

7.2. Na hipótese de solicitar ajustes, 
encaminha à Procuradoria; 

73. Ante ao acolhimento, encaminha 
à CPL/Agente de Contratações. 

8. CPL/Agente de Contratações 

Assina e providência a publicação do Edital: 

8.1.1. PNCP; 

8.1.2. Site oficial da Câmara; 

8.1.3. Diário Oficial do Município; 

8.1.4. Quadro de Avisos; 

8.2. Publica o Aviso de Licitação; 

8.3. Alimenta o SICAP-LOC (1ª Fase); 

8.4. Conduz a sessão pública; 

8.5. Após a fase de lances e julgamento, adjudica 
e encaminha para homologação; 

8.6. Em caso de recursos, envia à Presidência 
para decisão final, adjudicação e homologação; 

8.7. Encaminha o processo à Procuradoria para 
conferência final. 

4. Presidência 

Autoriza a despesa; 

Emcaminha os autos à CPL 
ou Agente de Contratação. 

 
12. Presidência 

12.1. Assina a ARP e/ou o 
Contrato, conforme o caso; 

12.2. Encaminha de volta ao 
Departamento de Compras 

9. Procuradoria Jurídica 

9.1. Realiza a conferência final do 
procedimento licitatório; 

9.2. Encaminha ao Controle 
Interno. 

10. Controle Interno 

10.1. Emite análise e parecer 
técnico quanto à conformidade 
do processo; 

10.2. Encaminha ao 
Departamento de Compras. 

1. FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA LICITAÇÃO DE MATERIAIS, BENS E SERVIÇOS 
 

 

1. Departamento solicitante 

1.1. Apresenta a solicitação da 
demanda, contendo: 

1.1.1 Justificativa da necessidade 
administrativa; 

1.1.2 Especificações técnicas, 
quantitativos e exigências mínimas 
do objeto. 

1.2. Encaminha os elementos à 
Secretaria Geral para instrução da 
contratação. 

 
2. Secretaria Geral 

2.1. Realiza análise prévia do pedido; 

2.2. Consolida o DFD; 

2.3. Coordena ou Supervisiona a 
elaboração do ETP e TR, com as 
respectivas cotações; 

2.4. Delibera sobre a viabilidade da 
contratação; 

2.5. Encaminha à Contabilidade. 

 
3. Contabilidade 

3.1. Emite a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária (DDO) e 
a estimativa do impacto financeiro; 

3.2. Para SRP, indica apenas a dotação 
orçamentária de referência; 

3.3. Define a modalidade de pagamento 
e vinculação do empenho; 

3.4. Encaminha à Presidência. 

 
 
 
 

 

 
 

 
 
 
 

 

 

 

5. CPL/Agente de Contratação 

5.1. Elabora minuta do Edital e da Ata 
de Registro de Prelos, bem como do 
Contrato, com base no ETP e TR 
aprovados; 

5.2. A CPL/Agente de Contratação 
poderá solicitar à Procuradoria auxílio 
para a Elaboração das minutas; 

5.3. Encaminha à Procuradoria Jurídica 
para análise. 

 

6. Procuradoria Jurídica 

6.1. Emite parecer jurídico 
obrigatório sobre a legalidade 
do procedimento e das 
minutas; 

6.2. Encaminha à Presidência. 

11. Departamento de Compras 

11.1. Ajusta a minuta da Ata de 
Registro de Preços (ARP) e/ou do 
Contrato Administrativo; 

11.2. Encaminha para assinatura 
da Presidência. 

13. Departamento de Compras 

Realiza publicações obrigatórias 
da ARP ou Contrato; 

Alimenta o SICAP-LCO (2ª e 3ª 
Fases); 

Expede Portaria de desiginação 
do Fiscal do Contrato. 

Emite Ordem de Fornecimento e 
encaminha à Contabilidade. 

 
14. Contabilidade 

14.1. Emite o Empenho e 
providência a devida assinatura; 

14.2. Encaminha à Presidência. 

15. Presidência 

15.1. Assina o Empenho e 
autoriza a execução 
contratual; 

15.2. Encaminha o processo 
ao Departamento de 
Compras. 

16. Departamento Compras 

16.1. Realiza eventuais registros 
finais no SICAP-LCO; 

16.2. Encaminha o processo 
completo à Contabilidade para 
fins de arquivamento e controle. 



2. FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

 

 
 
 
 

 

1. Departamento solicitante 

1.1. Apresenta a solicitação 
da demanda, contendo: 

1.1.1 Justificativa da 
necessidade administrativa; 

1.1.2 Especificações 
técnicas, quantitativos e 
exigências mínimas do 
objeto. 

1.2. Encaminha os 
elementos à Secretaria Geral 
para  instrução da 
contratação. 

2. Secretaria Geral 

2.1. Realiza análise prévia do 
pedido; 

2.2. Consolida o DFD; 

2.3. Coordena ou 
Supervisiona a elaboração do 
ETP e TR, com as respectivas 
cotações; 

2.4. Delibera sobre a 
viabilidade da contratação; 

2.5. Encaminha à 
Contabilidade. 

 
3. Contabilidade 

3.1. Emite a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária 
(DDO) e a estimativa do 
impacto financeiro; 

3.2. Para SRP, indica apenas a 
dotação orçamentária de 
referência; 

3.3. Define a modalidade de 
pagamento e vinculação do 
empenho; 

3.4. Encaminha à Presidência. 

 
 
 
 

 
7. Presidência 

7.1. Cientifica-se do 
parecer jurídico e aprova 
ou solicita ajustes; 

7.2. Na hipótese de 
solicitar ajustes, 
encaminha à Procuradoria; 

7.3. Ante ao acolhimento, 
encaminha à CPL/Agente 
de Contratações. 

8. CPL/Agente de Contratações 

8.1. Assina e providência a publicação do Aviso de 
Dispensa de Licitação e do Edital (quando aplicável): 

8.1.1. PNCP; 

8.1.2. Site oficial da Câmara; 

8.1.3. Diário Oficial do Município; 

8.1.4. Quadro de Avisos; 

8.2. Publica o Aviso de Licitação; 

8.3. Alimenta o SICAP-LCO; 

8.4. Conduz a sessão pública; 

8.5. Encaminha o processo à Procuradoria para 
conferência final. 

 

 

  

 

 
 

 

11. Departamento de 
Compras 

11.1. Ajusta a minuta da Ata de 
Registro de Preços (ARP) e/ou 
do Contrato Administrativo 
(quanto aplicáveis); 

11.2. Elabota o Termo de 
Ratificação da Dispensa de 
Licitação; 

11.3. Encaminha para 
assinatura da Presidência. 

12. Presidência 

12.1. Assina a Ata de 
Registro de Preços (ARP) 
e/ou  do Contrato 
Administrativo (quanto 
aplicáveis), bem como o 
Termo de Ratificação da 
Dipensa de Licitação; 

12.2. Encaminha o processo 
ao Departamento de 
Compras. 

13. Departamento de 
Compras 

13.1. Realiza publicações 
obrigatórias da ARP ou 
Contrato, bem como do 
Termo de Ratificação da 
Dispensa de Licitação; 

13.2. Alimenta o SICAP-LCO; 

13.3. Expede Portaria de 
desiginação do Fiscal do 
Contrato. 

13.4. Emite Ordem de 
Fornecimento e encaminha à 
Contabilidade. 

14. Contabilidade 

14.1. Emite o Empenho e 
providência a devida 
assinatura; 

14.2. Encaminha à 
Presidência. 

15. Presidência 

15.1. Assina o 
Empenho e autoriza a 
execução contratual; 

15.2. Encaminha o 
processo ao 
Departamento de 
Compras. 

16. Departamento 
Compras 

16.1. Realiza eventuais 
registros finais no SICAP- 
LCO; 

16.2. Encaminha o 
processo completo à 
Contabilidade para fins de 
arquivamento e controle. 

4. Presidência 

4.1. Autoriza a despesa; 

4.2. Encaminha os autos 
ao Departamento à 
CPL/Agente de 
Contratação. 

9. Procuradoria Jurídica 

9.1. Realiza a conferência 
final do procedimento 
licitatório; 

9.2. Encaminha ao Controle 
Interno. 

10. Controle Interno 

10.1. Emite análise e parecer 
técnico quanto à 
conformidade do processo; 

10.2. Encaminha ao 
Departamento de Compras. 

6. Procuradoria Jurídica 

6.1. Emite parecer jurídico 
obrigatório sobre a 
legalidade do 
procedimento e das 
minutas; 

6.2. Encaminha ao 
Controle Interno. 

5. CPL/Agente de 
Contratação 

5.1. Elabora minuta do Aviso de 
Dispensa de Licitação; 

5.3. Elabora a minuta do Edital 
e da Ata de Registro de Prelos, 
bem como do Contrato 
(quando aplicáveis), com base 
no ETP e TR aprovados; 

5.4. Encaminha à Procuradoria 
Jurídica para análise. 



3. FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

 

7. Controle Interno 

7.1. Emite análise e parecer 
técnico quanto à conformidade 
do processo; 

7.2. Encaminha ao 
Departamento de Compras. 

8. Presidência 

8.1. Cientifica-se do parecer jurídico 
e aprova ou solicita ajustes; 

8.2. Na hipótese de solicitar ajustes, 
encaminha à Procuradoria; 

8.3. Ante ao acolhimento, encaminha 
ao Departamento de Compras. 

 

 
10. Presidência 

Assina o Aviso de 
Inexigibilidade de Licitação, bem 
como do Contrato Administrativo 
(quanto aplicável); 

Encaminha o processo ao 
Departamento de Compras. 

5. CPL/Agente de Contratação 

5.1. Elabora minuta do Aviso de 
Inexigibilidade de Licitação, bem como o 
Contrato Administrativo (quando 
aplicável); 

5.3. Junta e/ou atualiza os documentos 
necessários à contratação; 

5.4. Encaminha à Procuradoria Jurídica 
para análise. 

 
 
 

 

1. Departamento solicitante 

1.1. Apresenta a solicitação da 
demanda, contendo: 

1.1.1 Justificativa da 
necessidade administrativa; 

1.1.2 Especificações técnicas, 
quantitativos e exigências 
mínimas do objeto; 

1.1.3. Razão  da  escolha do 
fornecedor; 

1.1.4. Justificativa de preço; 

1.2. Encaminha os elementos à 
Secretaria Geral para instrução 
da contratação. 

 

 
2. Secretaria Geral 

2.1. Realiza análise prévia do 
pedido; 

2.2. Consolida o DFD; 

2.3. Coordena ou Supervisiona a 
elaboração do ETP e TR, com as 
respectivas cotações; 

2.4. Delibera sobre a viabilidade 
da contratação; 

2.5. Encaminha à Contabilidade. 

 

 
3. Contabilidade 

3.1. Emite a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária (DDO) 
e a estimativa do impacto financeiro; 

3.2. Para SRP, indica apenas a 
dotação orçamentária de referência; 

3.3. Define a modalidade de 
pagamento e vinculação do 
empenho; 

3.4. Encaminha à Presidência. 

 
 
 
 

 
9. Departamento de Compras 

9.1. Confere a documentação da 
contratação; 

9.2. Ajusta do Contrato 
Administrativo (quanto aplicável); 

9.3. Confere a minuta do Aviso de 
Inexigibilidade de Licitação; 

9.4. Encaminha para assinatura da 
Presidência. 

 
 

 

 
4. Presidência 

4.1. Autoriza a despesa; 

4.2. Encaminha os autos ao 
Departamento à CPL/Agente 
de Contratação. 

6. Procuradoria Jurídica 

6.1. Emite parecer jurídico 
obrigatório sobre a legalidade 
do procedimento e das minutas; 

6.2. Encaminha ao Controle 
Interno. 

 
11. Departamento de Compras 

Realiza publicações 
obrigatórias do Aviso de 
Inexigibilidade de Licitação, bem 
como do Contrato Administrativo 
(quanto aplicável); 

Alimenta o SICAP-LCO; 

Expede Portaria de 
designação do Fiscal do Contrato. 

Emite Ordem de 
Fornecimento e encaminha à 
Contabilidade. 

12. Contabilidade 

12.1. Emite o Empenho e 
providência a devida 
assinatura; 

12.2. Encaminha à 
Presidência. 

 
13. Presidência 

13.1. Assina o Empenho e 
autoriza a execução 
contratual; 

13.2. Encaminha o 
processo ao Departamento 
de Compras. 

 
14. Departamento Compras 

14.1. Realiza eventuais 
registros finais no SICAP- 
LCO; 

14.2. Encaminha o processo 
completo à Contabilidade 
para fins de arquivamento e 
controle. 



4. FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTOS 
 

 

 

 

1. Departamento de Compras 

1.1. Recebe a Nota Fiscal, juntamente com as 
certidões fiscais, FGTS e trabalhista, e autua o 
procedimento; 

1.2. Se for bens (produtos), envia para o 
Departamento responsável quanto ao objeto para 
conferência e atesto da NF; 

1.3. Se for serviços, envia para o Fiscal para 
conferência e atesto da NF. 

 
2. Departamento/Fiscal 

2.1. Efetua a conferência e atesta; 

2.2. Na hipótese de não conformidade, 
devolve ao Departamento de Compras; 

2.3. Em conformidade, envia o processo 
à Contabilidade. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
4. Controle Interno 

4.1. Emite a Nota Técnica aprovando a despesa 
para pagamento ou manifestando sobre a 
necessidade de saneamento prévio; 

4.2. Em caso de necessidade de saneamento, 
envia o processo ao departamento responsável; 

4.3. Encaminha à Presidência. 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 
5. Presidência 

5.1. Autoriza o pagamento; 

5.2. Encaminha os  autos  à 
Tesouraria. 

 

 
6. Tesouraria 

6.1. Efetua o pagamento e 
emite a ordem de pagamento 
respectiva; 

6.2. Encaminha ao 
Departamento de Compras. 

 
3. Contabilidade 

3.1. Faz as conferências 
necessárias e emite a Nota de 
Liquidação da despesa; 

3.2. Envia o processo para o 
Controle Interno. 

7. Departamento Compras 

7.1. Realiza eventuais registros finais no 
SICAP-LCO; 

7.2. Encaminha o processo completo à 
Contabilidade para fins de arquivamento e 
controle. 



5. FLUXOGRAMA DE PROCEDIMENTOS PARA ADITIVO DE CONTRATOS 
 

 

 
8. Contabilidade 

8.1. Emite o Empenho e 
providência a devida assinatura; 

8.2. Encaminha o processo à 
Presidência. 

 
5. Controle Interno 

5.1. Manifesta quanto a 
conformidade; 

5.2. Encaminha os autos à 
Presidência. 

 
4. Procuradoria Jurídica 

4.1. Emite parecer jurídico 
obrigatório sobre a legalidade do 
procedimento e das minutas; 

4.2. Encaminha ao Controle Interno. 

 

 

1. Fiscal do Contrato 

1.1. Emite Ofício ao fornecedor 
solicitando a continuidade do Contrato 
Administrativo; ou 

1.2. Recebe a solicitação do fornecedor 
para o aditivo contratual; 

1.3. Emite manifestação sobre os 
antecedentes do fornecedor em relação 
ao cumprimento das obrigações da 
contratação, bem como sobre a 
continuidade do fornecedor, juntando as 
certidões de regularidades fiscal, 
trabalhista e FGTS e demais documentos 
eventualmente necessários; 

1.4. O procedimento deve ser iniciado 60 
dias antes do vencimento do Contrato 
Administrativo. 

1.5. Envia para a Secretaria Geral. 

 
 

 
2. Secretaria Geral 

2.1. Autua o procedimento; 

2.2. Avalia a necessidade do 
aditivo contratual; 

2.3. Realiza a cotação dos 
preços, analisa a 
vantajosidade, elabora a 
minuta do aditivo contratual ou 
do apostilamento; 

2.4. Em conformidade, envia o 
processo ao Departamento de 
Compras. 

 
 
 

 
3. Contabilidade 

3.1. Emite a Declaração de 
Disponibilidade Orçamentária 
(DDO) e a estimativa do 
impacto financeiro; 

3.2. Define a modalidade de 
pagamento e vinculação do 
empenho; 

3.3. Envia o processo para a 
Procuradoria Jurídica. 

 
 
 
 

 
 

6. Presidência 

6.1. Cientifica-se do parecer 
jurídico e aprova ou solicita 
ajustes; 

6.2. Autoriza a despesa; 

6.3. Encaminha ao 
Departamento de Compras. 

7. Departamento Compras 

7.1. Realiza eventuais registros no 
SICAP-LCO; 

7.2. Realiza as publicações 
obrigatórias; 

7.3. Emite Ordem de 
Fornecimento e encaminha à 
Contabilidade. 

 
 
 
 

 

  

 
9. Presidência 

9.1. Assina o Empenho; 

9.2. Encaminha o processo ao 
Departamento de Compras. 

 

10. Departamento de Compras 

10.1. Realiza eventuais registros 
finais no SICAP-LCO; 

10.2. Encaminha o processo 
completo à Contabilidade para fins 
de arquivamento e controle. 
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